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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.881, DE 19 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 250.000,00  (DUZENTOS E
CINQUENTA  MIL  REAIS),  EM
F A V O R  D A  U N I D A D E
O R Ç A M E N T Á R I A  Q U E
ESPECIFICA.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para reforma do Museu, conforme repasse do
Ministério da Economia;

Considerando que a Lei n.º 3.638, de 19 de julho de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.536,  de 16 de novembro de 2022,  modificada por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Serviços Municipais Urbanos e Rurais, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 250.000,00
(duzentos  cinqüenta  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-05 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 250.000,00
T O T A L =================================è 250.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 250.000,00
(duzentos  cinqüenta  mil  reais),  são  provenientes  de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pelo Ministério da Economia, nos termos do art. 43, §§ 1.º,
II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,

em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de julho de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.882, DE 19 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para  transferir  recursos  orçamentários,
suplementando  a  dotação  de  serviços  com  terceiros  e
reduzindo  a  dotação  de  obras  e  instalações,  ambas  do
Departamento Municipal de Água e Esgoto de Tambaú -
DEMAET;

Considerando que a Lei n.º 3.639, de 19 de julho de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.536,  de 16 de novembro de 2022,  modificada por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento Municipal de Água e Esgoto de Tambaú -
DEMAET, um crédito adicional suplementar no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à seguinte
programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.02 3.3.90.39-01 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

17.512.091-2.053 200.000,00
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T O T A L =================================è 200.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito
de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), resultantes de
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, da seguinte programação;
1.
Unidade

1. Código/
2. Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.02 4.4.90.51-01 Obras e Instalações 17.512.091-2.053 200.000,00
T O T A L =================================è 200.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de julho de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.883, DE 19 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 550.000,00 (QINHENTOS E
CINQUENTA MIL REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas), para aquisição de combustível e manutenção dos
veículos da saúde e aquisição de material para manutenção
das  unidades  da  atenção  básica,  conforme  repasse  da
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo;

Considerando que a Lei n.º 3.640, de 19 de julho de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional

suplementar;
DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.536,  de 16 de novembro de 2022,  modificada por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
Básica, um crédito adicional suplementar no valor de R$
550.000,00 (quinhentos cinqüentas mil reais), para atender
à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0105

Outros Serviços de
Terceiro – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 500.000,00

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0103

Material de
Consumo

10.301.071-2.040 50.000,00

T O T A L =================================è 550.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito
de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  – R$ 550.000,00 (quinhentos cinqüentas mil  reais),
resultantes  de  anulação  total  ou  parcial  de  dotações
orçamentárias,  nos  termos  do  art.  43,  §  1.º,  III,  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte
programação;
1.
Unidade

1. Código/
2. Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0105

Material de
Consumo

10.301.071-2.040 500.000,00

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0103

Outros Serviços de
Terceiro – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 50.000,00

T O T A L =================================è 550.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de julho de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.884, DE 19 DE JULHO DE 2023.
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DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 395.000,00 (TREZENTOS E
NOVENTA E CINCO MIL REAIS),
EM  FAVOR  DA  UNIDADE
O R Ç A M E N T Á R I A  Q U E
ESPECIFICA.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  relacionada  ao
transporte  escolar,  conforme  repasse  da  Secretaria  da
Educação;

Considerando que a Lei n.º 3.646, de 19 de julho de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.536,  de 16 de novembro de 2022,  modificada por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Ensino
Fundamental, um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais), para
atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.07.01 3.3.90.39-02 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

12.361.060-2.028 395.000,00

T O T A L =================================è 395.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 395.000,00
(trezentos e noventa e cinco mil reais), são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pela Secretaria da Educação, nos termos do art. 43, §§ 1.º,
II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 19 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.403, DE 20 DE JULHO DE 2023.

EXONERA SERVIDORA POR
MOTIVO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO (Proventos

Integrais).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando os termos do ofício nº. 28/2023, datado
de 20/07/2023, protocolado sob nº. 3371/2023, subscrito
pelo servidor Tiago Cesar de Oliveira Andrade, Diretor
Presidente do FUPREVIT;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 20/07/2023, a Senhora

CLEONE  ROSE  ALBANO,  do  cargo  de  Técnico  de
Enfermagem, em razão de sua Aposentadoria por Tempo
de  Contribuição  (Proventos  Integrais)  de  acordo  com  o
artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  47/2005  e  Lei
Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022 e de acordo
com  o  Processo  Judicial  nº  1000682-75.2019.8.26.0614,
que tramitou pela Comarca de Tambaú – Vara Única.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 20 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 20
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.404, DE 20 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  20/07/2023,  fériasE
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Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

regulamentares  ao  servidor  público  municipal  abaixo
relacionado:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Edimundo
Kazuhiro Irita

Cirurgião
Dentista

04/11/2021 a
03/11/2022

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 20 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 20
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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